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Ata nº 026/2023 
As dezoito horas do dia vinte do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário da 

Câmara Municipal de Vereadores, situado na Avenida Emílio Knaak, 1160 em Novo Xingu sob a 

presidência do Vereador Lauricio Bitello e presente os vereadores (as): Adair Witter Friedrich, 

Aldo Malmann, Daiane Roso Carini, Darci Carlos Baccin, Hildor Lindner, Odacir Cazarotto, 

Sergio Celso Tasso e Vagner Kuster Goppinger. Verificando o Quórum Regimental da Vigésima 

Segunda Sessão Ordinária, Terceira Sessão Legislativa, Sexta Legislatura, seguindo o roteiro 

dos trabalhos o presidente deu por aberto os trabalhos da mesa. Em seguida o presidente solicita a 

vereadora Daiane Roso Carini para que faça a leitura de um trecho da Bíblia. Após a Leitura Bíblica 

coloca-se para votação a ata nº 025/2023 da sessão ordinária do dia seis do mês de dezembro do ano 

de dois mil e vinte e três onde a mesma foi aprovada por unanimidade de votos dos vereadores(a). Na 

sequência o Presidente Lauricio Bitello, solicita ao secretário Hildor Lindner para que faça a leitura 

das proposições apresentadas à mesa. Projeto De Lei Municipal nº 065/2023 – “Autoriza o Poder 

Executivo abrir crédito especial apontando recursos, no orçamento do município para o exercício 

de 2023.” Projeto De Lei Municipal nº 066/2023 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar, temporariamente, Servidores por excepcional interesse público.” Projeto De Lei 

Municipal nº 067/2023 – “Altera a Lei Municipal nº 1162/2023.” Projeto De Lei Municipal nº 

068/2023 – “Institui gratificação ao agente de contratação, de que trata a Lei Federal nº 

14.133/2021.” Projeto De Lei Municipal nº 070/2023 – “Dispõe sobre o Programa Municipal de 

Incentivo ao Registro Genealógico de Bovinos com Aptidão Leiteira e dá outras providências.” 

Comunicamos também que está na casa para análise e recebimento de emendas o PROJETO DE 

LEI MUNICIPAL Nº 064/2023, de 29 de novembro 2023. Estima a receita e fixa a despesa do 

município de Novo Xingu para o exercício financeiro de 2024. A audiência pública para discussão 

do referido Projeto será realizada no dia 21/12/2023, a partir das 09:00 horas, no plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores.  Em seguida o Presidente passa para o Grande Expediente, onde cada 

vereador (a) tem o tempo máximo de dez minutos, para falar sobre diversos assuntos de interesse 

público, votos de pesar e louvor, neste expediente fizeram uso da palavra os vereadores(a): Hildor 

Lindner, Darci Carlos Baccin, Adair Witter Friedrich, Vagner Kuster Goppinger, Sergio Celso Tasso 

e Daiane Roso Carini. Não havendo mais inscrições o Presidente Lauricio convoca a vice-presidente 

vereadora Daiane Roso Carini para assumir os trabalhos da mesa para que ele possa fazer uso da 

palavra. Ao assumir os trabalhos da mesa a Presidente Daiane passa a palavra ao Vereador Lauricio. 

Após fazer seu pronunciamento Lauricio reassume os trabalhos da mesa e passa para a Ordem do 

Dia, solicita ao secretário Hildor para que faça a leitura dos pareceres das comissões do Projeto De 

Lei Municipal nº 065/2023 – “Autoriza o Poder Executivo abrir crédito especial apontando 

recursos, no orçamento do município para o exercício de 2023.” Após a leitura dos pareceres das 

comissões do Projeto de Lei Municipal o presidente coloca em discussão o mesmo, onde fez uso da 

palavra o vereador Sergio Celso Tasso. Em seguida coloca-se em votação o Projeto de Lei Municipal 

nº 065/2023, onde o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos dos Vereadores(a). Na sequência 

a pedido do Presidente Lauricio, o secretário Hildor faz a leitura dos pareceres das comissões do 

Projeto De Lei Municipal nº 066/2023 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 
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temporariamente, Servidores por excepcional interesse público.” Após a leitura dos pareceres das 

comissões do Projeto de Lei Municipal o presidente coloca em discussão o mesmo, onde fez uso da 

palavra a vereadora Daiane Roso Carini. Em seguida coloca-se em votação o Projeto de Lei Municipal 

nº 066/2023 onde o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos dos vereadores(a).  Em andamento 

aos trabalhos da sessão o Presidente solicita ao secretário Hildor para que faça a leitura dos pareceres 

das comissões do Projeto De Lei Municipal nº 067/2023 – “Altera a Lei Municipal nº 1162/2023.” 

Após a leitura dos pareceres das comissões do Projeto de Lei Municipal o presidente coloca em 

discussão o mesmo, onde fez uso da palavra o vereador Vagner Kuster Goppinger. Em seguida 

coloca-se em votação o Projeto de Lei Municipal nº 067/2023, onde o mesmo foi aprovado por 

unanimidade de votos dos Vereadores(a). Na sequência a pedido do Presidente Lauricio, o secretário 

Hildor faz a leitura dos pareceres das comissões do Projeto De Lei Municipal nº 068/2023 – “Institui 

gratificação ao agente de contratação, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021.” Após a leitura 

dos pareceres das comissões do Projeto de Lei Municipal o presidente coloca em discussão o mesmo, 

onde fez uso da palavra a vereadora Daiane Roso Carini. Em seguida coloca-se em votação o Projeto 

de Lei Municipal nº 068/2023 onde o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos dos 

vereadores(a). Em continuidade aos trabalhos da sessão ordinária o secretário Hildor, a pedido do 

Presidente Lauricio faz a leitura dos pareceres das comissões do Projeto De Lei Municipal nº 

070/2023 – “Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo ao Registro Genealógico de Bovinos 

com Aptidão Leiteira e dá outras providências.” Após a leitura dos pareceres das comissões do 

Projeto de Lei Municipal o presidente coloca em discussão o mesmo, onde fez uso da palavra o 

vereador Sergio Celso Tasso. Em seguida coloca-se em votação o Projeto de Lei Municipal nº 

070/2023, onde o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos dos vereadores(a). Em andamento 

aos trabalhos da sessão ordinária e de acordo com o previsto no artigo 24 do Regimento Interno e 

artigo 22, parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal o Presidente Lauricio passa para a Eleição da Mesa 

Diretora, solicita ao secretário Hildor para que faça a leitura da chapa 01, chapa única, registrada para 

composição da Mesa Diretora, para a Quarta Sessão Legislativa, da Sexta Legislatura para o ano de 

dois mil e vinte e quatro. Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Novo Xingu. DAIANE 

ROSO CARINI, brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada na Linha Santo Antônio nº 

3100 – interior, nesta cidade de Novo Xingu/RS, abaixo firmada, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência para dizer e requerer: A requerente é vereadora eleita para a Legislatura 2021 a 

2024 no Poder Legislativo Municipal, com assento na bancada do PT - Partido dos Trabalhadores; 

No dia 20/12/2023 vai ocorrer a última Sessão Ordinária do ano de 2023 e por força do disposto na 

Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno deverá ser realizada eleição para a escolha da Mesa 

Diretora para o ano de 2024. A requerente tem interesse de participar da Mesa Diretora e vem 

apresentar a chapa 01 para concorrer a eleição, com os seguintes membros: Presidente: DAIANE 

ROSO CARINI; Vice -Presidente: ADAIR WITTER FRIEDRICH; 1° Secretário: LAURICIO 

BITELLO; 2° Secretário: HILDOR LINDNER. Isso posto, vem, respeitosamente, apresentar a 

chapa e requerer o registro. Pede Deferimento. Novo Xingu, 19/12/2023. DAIANE ROSO CARINI 

- Requerente. A Mesa Diretora do Legislativo Municipal. Por haver somente uma chapa registrada, 

na cédula de votação está como chapa 01 - Chapa Única – Daiane Roso Carini, os vereadores votam 
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sim ou não. Depois de realizada a votação o presidente pede o auxílio de três vereadores de diferentes 

bancadas, sendo eles Aldo Malmann, Odacir Cazarotto e Hildor Lindner para que façam o escrutínio 

dos votos. Feito o escrutínio dos votos constata-se que a chapa única, 01 fica eleita por unanimidade 

dos votos dos vereadores (a). A Mesa Diretora eleita tem os seguintes membros: Presidente: Daiane 

Roso Carini; Vice-Presidente: Adair Witter Friedrich; 1º Secretário: Lauricio Bitello; 2º 

Secretário: Hildor Lindner.  Em seguida o presidente Lauricio declara empossada para o ano de dois 

mil e vinte e quatro a Mesa Diretora acima citada. Em seguida o presidente passa para a escolha dos 

Líderes de Bancadas e pede para que os Partidos apresentem os nomes. Do Partido Democrático 

Trabalhista - PDT fica o vereador Aldo Malmann, do Progressistas fica o vereador Darci Carlos 

Baccin, do Movimento Democrático Brasileiro - MDB, fica o vereador Odacir Cazarotto e do Partido 

dos Trabalhadores – PT fica o vereador Sergio Celso Tasso. Em continuidade o presidente Lauricio 

passa para a escolha das comissões permanentes da casa, que ficam assim constituídas por 

unanimidade de votos dos vereadores (a).  Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Presidente: Lauricio Bitello; Vice-Presidente: Sergio Celso Tasso; Membro Relator: Darci Carlos 

Baccin. Comissão de Finanças:  Presidente: Adair Witter Friedrich; Vice-Presidente: Hildor 

Lindner; Membro Relator: Odacir Cazarotto. Comissão Obras e Serviços Públicos: Presidente: 

Sergio Celso Tasso; Vice-Presidente: Vagner Kuster Goppinger; Membro Relator: Aldo Malmann. 

Em continuidade aos trabalhos da sessão ordinária o Presidente Lauricio passa para as Considerações 

Finais, onde cada vereador (a) tem no máximo cinco minutos como determina o Regimento Interno 

da Câmara para falar de assuntos de interesse público, neste expediente fizeram uso da palavra os 

vereadores(a): Hildor Lindner, Vagner Kuster Goppinger, Darci Carlos Baccin, Daiane Roso Carini 

e Sergio Celso Tasso. Não havendo mais inscrições o Presidente Lauricio convoca a vice-presidente 

vereadora Daiane Roso Carini para assumir os trabalhos para que ele possa fazer uso da palavra. Ao 

assumir os trabalhos da mesa a Presidente Daiane passa a palavra ao Vereador Lauricio. Após fazer 

seu pronunciamento Lauricio reassume os trabalhos da mesa e não havendo mais trabalhos para a 

sessão agradece a presença de todos os presentes e dá por encerrada a sessão. Salientar que qualquer 

dúvida ou questão relacionada aos pronunciamentos de vereadores, haverá a gravação da sessão na 

secretaria da Câmara de Vereadores ou no site https://novoxingu.rs.leg.br, esta ata está seguindo os 

padrões do artigo 94 do Regimento Interno da Câmara. Depois de encerrada a sessão e nada mais a 

constar, a ata será aprovada e assinada pelos Edis Presentes:  

 

 

____________________________   ____________________________ 

        Adair Witter Friedrich                                Aldo Malmann 

 

____________________________                             ____________________________ 

          Daiane Roso Carini                                      Darci Carlos Baccin 
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____________________________   ____________________________ 

                  Hildor Lindner                                Lauricio Bitello 

 

____________________________   ____________________________ 

             Odacir Cazarotto                                                        Sergio  Celso Tasso 

 

____________________________ 

       Vagner Kuster Goppinger 


